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lv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas c/áusu/as e condigÕes nele contidas, pela Lei
8- 666193, e demais normas legais peftinentes.
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llt-DAAlJToRlzAçÃoDADISPENSÁ:opresentecontratoécelebradoemdecorrênciadoProcesso
Administrativo n OS1D.O23, quá í"riài, integrante e complementar deste Contrato, como se neÍe estivesse

cLÁusuLA PRfitEtRA - Do oBJETo

1.1 o presente contrato tem p.or obietivo a aquisição de 2 (duas) Roçadeiras Agricola, para atender asnecessidades da secretaia de Desenvolvimento e Méio Ambiente, deste Miunicipio, 
"irroiré ãàscriçao anexa.

cLÁusuLA 9EGUNDA - DA oBRtGAçÀo DAs pÁRrEs

2.1 Arém das obrigações rcsuttantes da obse*ância da Lei 8.666n3 são obigações da }}NTRATADA:
I Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscatizeção, qualquer
7:;'ilil::":rg3::g:::;;",.rnclusrVe de ordem iu,,iiiiií-pn, que seiam adotadas as providências de

' 
Atender com prontidão as recramaçÕes por pafte do receb:!!! do: pryutos. objeto do presente contrato.,t Manter todas as conoiçaes ae niiiiiSá';ri;;;;"";;;;o"nsa de ticitação:

2'2 - Arén das obigações resuttantes da observância da Lei g.666n3, são obigaçÕes da \»NTRATANTE
I Cumpir todos os comDmm_issos financeiros assumidos com a CONTRATADA:
':,1;,;r::i.,:9,3r";,,27yàiii,i,à;;;;.-,";ó:;;i;Àíxoe "oon as iegutaidades ooseryadas no

'!r!,f:{'i:'":"",:#:X[i,3:r:,* escr'ro e com antecedência, sobre muuas, penatidades e quaisquer

'v 
Ap car as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso cle inadimptemento.

CLAUSULA TERCETRA - F,RMA DE ExEcuçÃo Dos sERyrÇos

'i1:i:i::'F,#X"y'.l:";,,:,:;":3:"fi":n3y':",;,,23,?;[3,::':, compreendendo no fornecimento sue
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.s54/0001-98 - Telefax: lO7 Sl 3139-2tSO I 2L28

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGATIENTO

1.1. O vator global do Fomecimento ora contratado é de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reals), conforme planilha
abaixo:

ITEM DESCRTçAO UNID. QUANT, VALOR VL, TOTAL

01 Roçadeira agrícola, modelo FS

220, potência do motor 1 ,71<w,

motor 2 tempos, peso 7,7k9

Und 2 R$ 7.100,00

TOTAL R$ 7.100,00

4.2. No valor pactuado esÍáo inclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e ouÍros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍorês competentes
sobre a execuçáo dos servlgos a cada mês vencido, mediante aprêsentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, devêrá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,

bem como da Nota de Empenho:

1.5 - Em caso de devolução da Nota FiscalEatura para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado apôs a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o sisÍema de seguidade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de

Débito pan com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS ê Cêttidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deyerão ser expressos em reais e de confomidade com o edital, fixo e iÍeaiustáveL

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos preços, caso ocona o desequilíbrio econômico tinanceiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alÍnea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SD(IA - DO PR,AZO

6.1- O prazo do contrato será até 30/0612023, podendo ser pronogado mediante acotdo entre as partes e nos

termos da Lei 8.666/93, obseNando o quanto estabelecido no ai. 24, lV, da Lei no 8.666t93.

3LÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

1.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato coneráo a cargo da seguinte

dotaçáo orçamentáia:

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.10.01 - Secretaia Municipalde Desenv. e Meio Ambiente.
1ROJETO/ AúIV\DADE: 2155 - Manutenção das Ações da Secretaia Municipal de Desenv. e Meio Ambiente.

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52' Equipamentos e Mateial Parmanente.
FONTE: 1500

S . CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

R$ 3.550,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 0& Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 3339-2LSO I 2128

A.í - ivos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666n3, fica estipulado o percentual de 0,5?5 (meio por cento) sobre o

vator inadimptido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do obieto deste
pregão, até o timite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

0.2. Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquar das

condições avençadas, a óontratada ficará sujeita âs segulntes penalidades nos termos do ai- 87 da Lei n.

8.666n3:

I - advertência:
ll - multa de 10To (dez por cento) do valor do contrato,
//l - suspensáo ierpóAria de paiicipar de ticitação e impedimento de contratar com a Administnção por

prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
'lV 

- declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

g.3. euem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar

ôu airesentar documentação íatsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da ergc!?19 de seu obieto,

náo'mantiver a propOsta, íalhar ou fnudar na execução do c1ntrato, Compo,tar-se de modo inidôneo ou cometêr

fraude fiscal, frcará impediaa de licitar e contratar 
-com 

a tJnião, Estados, Distito Federal ou Municípios pelo

prazo de 
"ie 

S Girio) anos, se/n preiuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

g.4. As penatidades somente poderão ser rclevadas ou atenuadas pela autoidade .competente aplicando-se o
pnnclpio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formúladas por escdto e no prazo máximo de 5 (ctnco) dias úteis da data em que for oticiada a

pretensão da Administraçáo no sentido da aplicação da pena.

g.S - As multas de que trata este capÍtuto, deverão ser recolhidas pelas adiudic?tálls em conta conente em

àgência bancáia devidamente crede'nciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificaçáo, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

g.6 - As multas de que trata este capÍtulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Ãdministnçáo ou na impossibilidade de ser feito o dêsconto, recothida pela adiudicatáia Pm .conta conente em

agência bàncáia devidamente credenciada pelo munictpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

nótificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CONTR,ATUAL

g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos ca§os

enumerados nos incisos t, Xtt e Xvlt do aft. 78 da Lei Federal no 8'66ôn3;

)LÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÀO

10.1. Dentro do prazo tegal, contado de sua assinatura, o 3)NTRATANTE providenciará a publicaçáo de

resumo deste Contrato na imprensa oficial do municlpio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNC/,A

11.1. O presente contrato vigorará do dia 31/032023 a 30/06/2023'

CLÁUSUA DÉCIMA SEGITNDA- DA FISCALIZAçÃO DO CONÍRATO
o fomecimento deste contnto será fiscalizado pelo seruidor Rodigo vieia Andrade' inscrrto no cPF de no

õSS.so,s.U*gl, pottador da Matricula de n.o 571, para exercü as atibuiçÕes dê Gestor de Contratos

Administrativos aô poder Executivo Municipal, confoine Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Municlpio'

CLAUSULA DÉCN'A TERCEIRA. DO FORO
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2.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questõês orundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares-BÁ, 3í de de 2023.

A LUIZ CARDOSO VR MA colvs O LTDA

Prefeito ,lunicipal
Contratante

Testemunhas:

CN PJ : 05.359.949t0001 -U
CONTRAÍADOA
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ESÍADO DA BAHIA

PREFEITURA MUt{ICIPAI. OE SOUTO SOARES

av. rosé Samp.lo, nr m, CentÍo, Souto Soe.es - Bahia, CEP46.99G(x)0

CI{PJ 1!,922.554/tm1-98 - Teleí.x: (0751 333}2150 / z12a

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAçAO

Procesao de Dispensa dê Licitação no 051/2023PMSSD|
Contratante: Municipio de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Objetivo a aquisiÉo de 2 (duâs) Roçádeiras Agrícola, para alender as necêssidades
da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste Município.
Contratado: VR - MATERIAIS DE CONTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

05.359.949/0001-04, com sede na PÍaça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares - BA,
CEP: 46.99GO00.
Valor Homologado: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais).
Émba3emênto Legal: Ad. 24, inciso ll. da Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alterações.
HomologeçãorRaüÍi caçáo. 3'l lO3nO23.

EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55iU0001-98

Contrato N' 053/2o23FOR-PMSS - Processo de Dispensa de LicitaÉo no 0512023PMSSDl
Contrâtantê: Preleitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obreto: Objetivo a aquisiÉo de 2 (duas) Roçadeiras Agrícola, para atender as necessidades
da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente. deste Município.
Proponente/Homologedo: VR - MATERIAIS DE CONTRUÇÁO LTDA, inscrita no CNPJ sob
n' 05.359.949/000144, com sede na Praça Juthay Magalhâes, 74, C€ntro, Souio Soares - BA'

CEP: 46.99G000.
Valor Homologado: R$ 7.100,00 (sete mil e cem Íeais).
Embe3amonto Legal: Art. 24, incrso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.10.01 - SecÍeteria Municipal de Desenv. e Meio Ambiente.
PROJETO/ AÍVIDADE: 2155 - Manutençáo das Açóes da Secretaria Municipal de Oesenv e
Meio Ambiente.
ELEMENTO DE DESPESA: t1490.52 - Equipamentos e Material Permanente.
FONTE: 1500
Prazo ds Vigência: 3110312023 a3OlO6l2O24.

Eíe doqrmento Íor asenâdo d'gilâlmsnle por SERASA Eryenan
s944 0EB9 1 C8E-A502Àq75F65620604 875

Diório oficiot oo Munlcíplo [@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato
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